
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICa BRASILIENSE 

LEI N° 014/98 

De 13 de Abril de 1.998 

Autoriza o Poder Executivo a finDar 
Convênio e/ou Contrato com a COM
PANHIA DE DESENVOL VIMEN
TO HABITACIONAL E URBANO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO
CDHU. 

CLEIDE APARECIDA BERTI GINATO, Prefeita do 
Município de AméricoBtasiliense, Estado de São Paulo, de acordo oom o 
que aprovou a Câmara Municipal, dn sessão Emaontinária realizada às 
13?OO horas, do dia 13 de abril do corrente ano, sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

~ .- -Para a implantação de programa de consúução de 
apartunentos destinados à popu1ação de baixa renda deste Município, com 
a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E 
URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU, fica o Poder 
Executivo autorizado a estabelecer Convênio e/ou Contrato com a referida 
Entidade, do qual CODS1aIão? entre outras~ as seguintes C1áusu1as? fixando
se oom responsabilidad e expensas do Município: 

I - Executar toda a infia...estrutu básica necessária ao empreendimento~ 
tais oomo: redes de água, esgoto e energia elétrica., por seu próprio 
intermédio ou das respectivas empresas concessionárias de serviço público, 
bem como colocação de guias e sarjetas~ nas vias pUblicas do referido 
conjunto e apresentar os termos de compromisso que serão executados os 
projetos e redes, anterionnente 00 concomitantemente às obras de 
edificação do núcleo residencial em pI3ZOS compatíveis, para evitar 
eventuais atJasos na comercialização das unidades habitacionais; 
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n - A elaboIação do projeto e execução das obras de dmIagem necessárias 
a implantação do conjunto; 

m - As obras de teuapIanagem., inclusive locação de mas, quadras e lotes 
quando das modalidades de Cesta de Materiais de Constmção - CMC, 
Auto constroção- AC e Adnrinis1ração Direta - AD -Lotes UIbanindos -
LU' , 

IV - que todas as despesas decoIrentes de: catidões, emolumentos, taxas, 
aprovação de plantas do loteamento e das COIIS1roções, solicitação de 
"Habite-se"", com referência à áRa de teIreoo e do respectivo núcleo 
habitacional e todos os impostos e taxas incidentes sobre tenmos e/ou 
oons1ruções, quando ainda de propriedade da CDHU, seja de exclusiva 
respOnsabilidade e ônus da ptefeitura elou isenIa de pagamento. 

Artige r -o Progtama habitacional sai implantado em gleba 
de propriedade da CDHU e/ou posse do Município, a ser doado à CDHU. 

Artige 3'* - Enquanto estiverem no domínio da Companhia de 
Desenvolvimento Habitacional e Utbano do Estado de Slio PanIo - CDlID, 
os bens imóveis, móveis e os serviços, integrantes do Conjunto 
Habitacional que ela implantar neste Municipio, ficam isentos de tnbuíos 
murucIpaIs. 

Artigo 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura do Mnnicipio de Américo BrasiIieose., aos 13 dias do mês de 
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Abril de 1.998{hum mil novecentos e noventa e oito). 

Registrada às fls. 20, II e n do . 


